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SEMUS - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 132/2018 – SEMUS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1052/2018-SEMUS
Visto e analisado o Processo Administrativo nº 1052/2018/SEMUS, PREGÃO ELETRÔNICO 

nº132/2018, AQUISIÇÃO DE 01 (um) AMBULÂNCIA TIPO A e 01 (UM) AMBULÂNCIA TIPO D (UTI MOVEL 
EQUIPADA), para suprir as necessidades da Secretaria de Saúde – SEMUS, que envolvem além da própria 
Secretaria e do Conselho Municipal de Saúde, as Unidades de Saúde, sendo estas Hospitalares, Atenção 
Básica, Ambulatoriais, Laboratoriais, Vigilâncias e Especializadas, conforme ata da Sessão da Comissão 
do Pregão, designada pelo Decreto nº 39.381/2017, sendo o julgamento  e  adjudicação  proferidos pela 
Comissão de Licitação. Considerando-se que o presente procedimento licitatório foi deflagrado com base 
na Lei Federal nº 8.080/90 e Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, HOMOLOGO, conforme segue:

VALOR TOTAL ADJUDICADO POR EMPRESA:
Em favor da empresa; COUTIN ESCRITORIO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIO LTDA-ME, CNPJ 

nº 05.891.642/0001-41, Item 01 E 02, no valor de R$ 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais).
VALOR A HOMOLOGAR: 378.000,00 (trezentos e setenta e oito mil reais).
Em 04/12/2018

EDUARDO TOSHYIA TSURU
PREFEITO MUNICIPAL

EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA

MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE EM ENFERMAGEM 
OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/
TRAUMA, REABILITAÇÃO FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO 
DE 2019.

1. PREÂMBULO

1.1 A Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena-RO, no uso de suas atribuições legais, torna 
público o EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019:

1.2 A Secretaria Municipal de Saúde de Vilhena-RO, no uso de suas atribuições legais, 
especialmente a letra i, CLÁUSULA QUARTA, TERMO DE COOPERAÇÃO N.º 01/2017, de 07 de 
novembro de 2017, torna público e estabelece as normas do processo seletivo para o preenchimento 
das vagas do curso de Residência em Área Profissional da Saúde em Enfermagem Obstétrica e Área 
Multiprofissional de Saúde em Saúde Mental,  Urgência/Trauma, Reabilitação Física e Saúde da Família 
e Comunidade, cujo projeto foi aprovado através da Portaria Conjunta nº 01, de 14 de janeiro de 2015, e 
através do Chamamento Público para autorização de programas de residência em área profissional da 
saúde e ampliação de vagas 001/2017, combinado com a Portaria nº 33, de 22 de janeiro de 2018, em 
conformidade com as exigências do Regulamento deste Programa, da Lei nº 11.129 de 30 de junho de 
2005, da Portaria Interministerial nº 1.077 de 12 de novembro de 2009, da Resolução CNRMS nº 2 de 13 
de abril de 2012 e legislação complementar.

1.3 O curso de Residência em Residência em Área Profissional da Saúde em Enfermagem 
Obstétrica e em Área Multiprofissional da Saúde em Saúde Mental, Urgência/Trauma,  Reabilitação Física 
e Saúde da Família e Comunidade, constitui-se de modalidade de formação pós‐graduada “especialização 
lato sensu, modalidade treinamento em serviço”, distribuídas em carga horária semanal de 60 (sessenta) 
horas, com período de duração de dois anos.

1.4 Após a conclusão do curso, o residente deverá ter pelo menos 85% de presença nas atividades 
teóricas/teórico-práticas e 100% nas atividades práticas, e realizar apresentação individual de um Trabalho 
de Conclusão de Curso (TCC), com comprovação de protocolo de envio à publicação, para obter o 
certificado de especialista.
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1.5 Durante o curso, o residente terá direito a receber bolsa trabalho mensal do Ministério da Saúde, que está sujeita aos descontos e retenções 
tributárias e previdenciárias nos termos da lei.

1.6 O valor da bolsa trabalho referida no item 1.6 deste edital será de acordo com o estabelecido pelos Ministérios da Educação e da Saúde, que 
atualmente é de R$ 3.330,43 (Três mil e trezentos e trinta reais e quarenta e três centavos).

1.7 Os cenários de práticas, integrantes da Rede de Atenção à Saúde loco‐regional são os seguintes:

Unidades de Saúde conveniadas;

Hospital Regional de Vilhena- HRV;

Rede de Atenção a Saúde do Município.

1.8 Demais informações sobre o Programa ou Processo Seletivo podem ser obtidas na Gerência de Ensino e Pesquisa - GEP, localizada na Secretaria 
Municipal de Saúde localizada na Av. Rony de Castro, Bairro Jardim América, Paço Municipal, Vilhena-RO ou pelos telefones: (069) 3321-4338 e 3322-2965.

2. DO NÚMERO DE VAGAS

CURSO VAGAS POR GRADUAÇÃO Nº de VAGAS

ENFERMAGEM OBSTÉTRICA ENFERMAGEM  06 – (SEIS VAGAS)

SAÚDE MENTAL ENFERMAGEM  01 – (UMA VAGA)

PSICOLOGIA  04 – (QUATRO VAGAS)

SERVIÇO SOCIAL  01 – (UMA VAGA)

URGENCIA/TRAUMA ENFERMAGEM  08 – (OITO VAGAS)

FISIOTERAPIA  02 – (DUAS VAGAS)

SERVIÇO SOCIAL  02 – (DUAS VAGAS)

SAÚDE   DA   FAMÍLIA   E ENFERMAGEM  04 – (QUATRO VAGAS)

COMUNIDADE PSICOLOGIA  03 – (TRÊS VAGAS)

SERVIÇO SOCIAL  03 – (TRÊS VAGAS)

REABILITAÇÃO FÍSICA ENFERMAGEM  01 – (UMA VAGA)

SERVIÇO SOCIAL  01 – (UMA VAGA)

FISIOTERAPIA  02 – (DUAS VAGAS)

PSICOLOGIA  01 – (UMA VAGA)

FONOAUDIOLOGIA  01 – (UMA VAGA)

TERAPIA OCUPACIONAL  01 – (UMA VAGA)

TOTAL GERAL  41 – (QUARENTA E UMA VAGAS)

3. DA INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO

3.1 As inscrições para o processo seletivo de candidatos do Programa de Residência em Área Profissional da Saúde para o Período Letivo de 2019 
serão efetuadas por e-mail, no endereço residenciavilhena@gmail.com, no período de 05.01.2019 a 01.02.2019, onde deve ser encaminhado digitalizado a 
ficha de inscrição devidamente preenchida, o currículo com os documentos comprobatórios dos pontos a serem validados e demais documentos, devendo 
aguardar a confirmação do recebimento por parte da Secretaria.

3.1.1 A responsabilidade pelos dados preenchidos bem como dos certificados comprobatórios é do candidato;
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3.1.2. Os documentos e certificados originais ou cópias autenticadas devem ser apresentados no dia da prova escrita;
3.1.3. Em caso de não apresentação dos documentos e certificados no dia da prova escrita, o candidato será excluído do Processo Seletivo;
3.1.4. Em caso de fraude na apresentação dos comprovantes e documentos originais ou de cópias autenticadas ou dos dados preenchidos no currículo, 

e se confirmada à presença de ilícito, fica o candidato imediatamente excluído do Processo Seletivo e o Ministério Público será informado sobre o fato;
3.1.5. A taxa de inscrição deverá ser paga na Caixa Econômica Federal, Agência 1825, Operação 006, Conta Corrente 00678-2 - Operação Inscrição 

em Seleção de Residência, no valor de R$ 90,00 (Noventa Reais). Anexar cópia do comprovante do pagamento.

3.2 Poderão inscrever‐se no processo seletivo candidatos graduados no curso correlacionado, desde que possam concluí‐lo até o primeiro dia do 
Período Letivo de ingresso no curso pretendido, de acordo com o Calendário Acadêmico.

3.3 No ato da inscrição deverão ser entregues os seguintes documentos:
I.	Ficha de inscrição (modelo padrão Anexo I deste edital, disponível na página eletrônica http://www.vilhena.ro.gov.br/, podendo ser solicitada pelo 

e-mail residenciavilhena@gmail.com)
II.	Cópia do Diploma de Graduação, ou declaração de Instituição de Ensino Superior - IES atestando a colação de grau até 28.02.2019.
III.Histórico Escolar do Curso de Graduação.
IV.Currículo resumido (modelo padrão Anexo II deste edital, disponível na página eletrônica http://www.vilhena.ro.gov.br/, podendo ser solicitada pelo 

e-mail residenciavilhena@gmail.com), ao qual deverão ser anexados comprovantes da produção intelectual listada no currículo.
V.Cópia de Documento de Identidade, Cópia do CPF, Cópia do Título de Eleitor e da Certidão de Quitação Eleitoral e Certificado de Reservista, quando 

couber.
3.4. Terão as inscrições homologadas pela Comissão de Seleção apenas os candidatos que apresentarem a documentação exigida dentro do prazo 

previsto no item 3.1 do presente Edital.
3.5. O candidato, ao apresentar a documentação requerida, se responsabiliza pela veracidade de todas as informações prestadas.
3.6 A admissão dos candidatos selecionados no Programa se concretizará pelo seu registro na Gerência de Ensino e Pesquisa. No ato do registro, os 

candidatos deverão apresentar os seguintes documentos originais com cópias para autenticação no ato de matrícula: Diploma de curso superior ou Certificado 
de Conclusão de Curso; Histórico Escolar do curso superior; Carteira de Identidade; CPF; Título de Eleitor com último comprovante de votação; Registro 
Profissional, Certificado de Reservista ou equivalente (candidatos do sexo masculino).

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO DE SELEÇÃO
4.1 As etapas de seleção serão realizadas nas datas e horários que constam do item 7.1 deste edital.
4.2 O processo de seleção será composto pelas seguintes etapas:
4.2.1 Prova Escrita: A prova terá 40 (quarenta) questões sendo: 05 (cinco) de Inglês, 15 (cinco) sobre o Sistema Único de Saúde - SUS, e 20 (vinte) 

sobre Conhecimentos Específicos da Área, com duração de 3 (três) horas e será realizada nas dependências da UNESC – VILHENA, Rua Cléber Mafra de 
Souza, nº 8735, Residencial Orleans - Vilhena-RO. A prova escrita deverá ser feita pelo próprio candidato, a mão, não sendo permitida a interferência e/ou a 
participação de outras pessoas. Os critérios de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5.1.1 deste edital

4.2.2 Prova de Avaliação de Currículo: Consistirá em uma análise e pontuação dos documentos comprobatórios apresentados pelo candidato. Os 
critérios de avaliação para esta prova estão explicitados no item 5.1.2 deste edital.

OBS: Nenhum dos critérios descritos acima tem caráter eliminatório: a seleção do candidato será realizada através da avaliação conjunta de todos os 
itens.

5. DA FORMA DE AVALIAÇÃO
5.1 A cada uma das provas será atribuída uma nota de zero (0) a cem (100) pontos.
5.1.1 Prova Escrita: A prova terá 40 (quarenta) questões sendo: 05 (cinco) de Inglês, 15 (quinze) sobre o Sistema Único de Saúde – SUS e 20 (vinte) 

sobre Conhecimentos Específicos da Área. 
5.1.2 Prova de Avaliação de Currículo: Esta etapa é classificatória. Os aspectos avaliados no currículo serão a formação, a produção científica e 

a experiência profissional comprovadas. No anexo IV do presente Edital consta a tabela para pontuação do currículo, que será utilizada pela comissão 
examinadora para somatório dos pontos.

6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1 A nota final de cada candidato será a média ponderada das notas obtidas nas provas, sendo os pesos de cada uma das provas os seguintes:
Prova Escrita: Peso 7
Prova de Avaliação de Currículo: Peso 3
6.2 Após a realização da Prova Escrita e da Prova de Avaliação de Currículo, será divulgada a primeira classificação dos candidatos pela ordem 

decrescente do somatório das notas das duas provas.
6.3 A classificação dos candidatos aprovados far‐se‐á pela ordem decrescente das notas finais.
6.4 Serão selecionados aqueles candidatos que, pela ordem decrescente de classificação, preencherem o número de vagas oferecidas.
6.5 Caso ocorram desistências de candidatos selecionados, poderão ser chamados a ocupar as vagas remanescentes outros candidatos aprovados, 

sendo respeitada a ordem de classificação e o prazo estabelecido na resolução CNRMS nº 01/2011.
6.6 Em caso de empate, os critérios de desempate obedecerão à seguinte ordem:
I.	Maior nota na Prova Escrita;
II. Maior nota na Prova de Avaliação de Currículo; 
III. Maior idade.
7.	DO CRONOGRAMA
7.1 As datas de realização das inscrições e sua homologação, das etapas do processo seletivo, bem como da divulgação dos respectivos resultados, 

constam da tabela abaixo:

DATA ETAPA HORÁRIO

05.01.2019 a                  01.02.2019 Período de inscrições Via internet – até as 23 horas e 59minutos do dia 01.02.2019

05.02.2019 Divulgação da Homologação das inscrições 18h00

06.02.2019 Recurso acerca da homologação das inscrições Via internet – até as 23 horas e 59minutos do dia 01.02.2019

08.02.2019 Divulgação da Homologação Final das inscrições 18h00

10.02.2019 Realização da Avaliação Escrita 08h30min
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11.02.2019 Divulgação do Gabarito 18h00 

15.02.2019 Divulgação do resultado do processo seletivo 18h00

18.02.2019 Prazo para recursos 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00

21.02.2019 Divulgação do resultado final 18h00

22.02.2019 a 28.02.2019 Período de matrícula dos aprovados 08:00h às 12:00h e das 14:00h as 17:00h

01.03.2019 Início do ano letivo 01/03/2019

7.2 A divulgação dos resultados de todas as etapas será afixada na Secretaria Municipal de Saúde, à Av. Rony de Castro Pereira s/n, Paço Municipal; 
Bairro Jardim América, CEP 76.980-000, Vilhena-RO, nos horários previstos no item 7.1, e publicados no DOV - Diário Oficial de Vilhena disponível na página 
eletrônica http://www.vilhena.ro.gov.br/.

7.3 Não configura responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde perda de prazos em virtude de problemas técnicos quanto a publicações, 
considerando que é responsabilidade do candidato verificar a divulgação dos resultados de todas as etapas afixada na Secretaria Municipal de Saúde.

8. DOS RECURSOS
8.1 Requerimentos de reconsideração e de recursos somente serão acolhidos se interpostos à Gerência de Ensino e Pesquisa nos prazos previstos 

no item 7.1 e deverão obrigatoriamente ser apresentados e protocolados nas dependências da GEP, localizada no Hospital Regional Adamastor Teixeira de 
Oliveira sito a Av. Sabino Bezerra de Queiroz, em 2 (duas) vias de igual teor.

8.2 Os requerimentos de reconsideração e de recurso dirigidos à Gerência de Ensino e Pesquisa devem ser apresentados pelo candidato ou por seu 
representante legal (através de Procuração com Firma Reconhecida), no endereço indicado neste edital.

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 Será desclassificado e automaticamente excluído do processo seletivo, o candidato que:
I.	Prestar declarações ou apresentar documentos falsos em quaisquer das etapas da seleção.
II.	Não apresentar toda a documentação requerida nos prazos e condições estipuladas neste Edital.
III.Não confirmar a sua participação no Programa, na data especificada neste edital, no caso de ser selecionado.
IV.Não comparecer a quaisquer das etapas do processo seletivo nas datas e horários previstos.
9.2 A documentação dos candidatos não aprovados permanecerá na Gerência de Ensino e Pesquisa por um período de até 3 (três) meses após a 

divulgação do resultado final. Findo este período, a documentação será inutilizada, salvo se o candidato providenciar envelope endereçado e pagamento das 
taxas postais para sua devolução via correio, ou recolher pessoalmente sua documentação.

9.3 Casos omissos serão resolvidos pela Gerência de Ensino e Pesquisa.

9.4 Todos comunicados que se façam necessários, serão divulgados na Secretaria Municipal de Saúde à Av. Rony de Castro Pereira s/n, Paço 
Municipal; Bairro Jardim América, CEP 76.980-000, Vilhena-RO, e posteriormente publicados no DOV - Diário Oficial de Vilhena disponível na página eletrônica 
http://www.vilhena.ro.gov.br/.

9.5 Os candidatos deverão comparecer às etapas da seleção munidos de documento oficial de identidade, que tenha fotografia, e caneta esferográfica.
9.6 Ao inscrever‐se no processo seletivo, o candidato reconhece e aceita as normas estabelecidas neste Edital e no regulamento do Programa de 

Residência em Área Profissional da Saúde.
9.7 A matrícula e cadastro dos candidatos aprovados deverá ser realizada nas dependências da UNESC – VILHENA, Rua Cléber Mafra de Souza, nº 

8735, Residencial Orleans - Vilhena-RO, conforme Cronograma - item 7.1 do edital. 

Vilhena (RO), 04 de janeiro de 2019.
Afonso Emerick Dutra
Secretário Municipal de Saúde Vilhena-RO

ANEXO I (Ficha de Inscrição)
EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL 
DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO 
FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO DE 2019.

À Gerência de Ensino e Pesquisa da SMS de Vilhena.

Eu,  ____________________________________________________________,  venho  solicitar  minha

inscrição, para concorrer a uma vaga de residente no:

 *PROGRAMA DE RESIDÊNCIA EM:  *NÚCLEO (PROFISSÃO)

 (    )  Enfermagem Obstétrica  (    )  Enfermagem
 (    ) Saúde Mental  (    )  Fisioterapia
 (    ) Urgência/Trauma  (    )  Serviço Social
 (    ) Reabilitação Física  (    )  Psicologia
 (    ) Saúde da Família e Comunidade  (    )  Terapeuta Ocupacional

 (    ) Fonoaudiologia
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*Escolher apenas um Programa e um núcleo.
Seguem abaixo os dados pessoais necessários à inscrição:

Nome: _______________________________________________________________________________

Pai : ________________________________________________________________________________

Mãe:_______________________________________________________________________________

Data de Nascimento: _______ /________ /_________	 CPF: ______________________________

RG: __________________ Órgão Expedidor: _______ CR: ____________ Estado: _______________

Endereço: ____________________________________________________________________________

Bairro: ____________________ Cidade: _________________________ CEP: _____________ UF: _____

Telefones:	 residencial:  (___)  ________-________	Celular: (___)  ________-________

Email:_______________________________________________________________________________

DECLARO que todas as informações prestadas para a inscrição e o processo seletivo são verídicas e que me submeto às normas estabelecidas por 
esse edital, bem como as normas internas do Programa de Residência.

Local: __________________________ Data: ________/________/__________

Assinatura do candidato

Obs.: Esta ficha deve ser acompanhada de todos os documentos constantes do item 3.3 para que a inscrição possa ser homologada.

ANEXO II (Modelo de Currículo Resumido)

EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL 
DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO 
FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO DE 2019.

Identificação:

Nome:

Pai :

Mãe:

Data de Nascimento:

CPF:

RG:

Conselho Regional de Classe:

Endereço:

Endereço residencial completo:

Endereço comercial completo:

Telefones:

Email:

Dados curriculares para pontuação:

Relacionar todos os dados referentes à análise e pontuação dos documentos comprobatórios apresentados pelo candidato.

Deverão ser relacionados e apresentados apenas os comprovantes referentes aos itens constantes da Tabela para pontuação para Prova de Avaliação 
de Currículo – ANEXO IV

ANEXO III

EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL 
DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO 
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FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO 
DE 2019.

BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA

CONHECIMENTOS GERAIS EM SAÚDE PÚBLICA PARA RESIDÊNCIA 
EM ÁREA PROFISSIONAL DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL, E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE 
EM URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E 
COMUNIDADE.

1-Ceballos, Albanita Gomes da Costa. Modelos conceituais de saúde, 
determinação social do processo saúde eModelos conceituais de saúde, 
determinação social do processo saúde e doença, promoção da saúde / 
Albanita Gomes da Costa Ceballos. – Recife: [s.n.], 2015.

2-Brasil. PORTARIA Nº 4.279, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2010.
Estabelece diretrizes para a organização da Rede de Atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).Brasília: 2010.

3-Brasil. Ministério da Saúde. Fundacão Nacional de Saúde. Dengue: 
aspectos epidemiológicos, diagnóstico e tratamento / Ministério da Saúde, 
Fundação Nacional de Saúde. – Brasília: Fundação Nacional de Saúde, 2002. 
20p.: il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos, nº 176)

4-Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Núcleo 
Técnico da Política Nacional de Humanização. HumanizaSUS : documento 
base para gestores e trabalhadores do SUS / Ministério da Saúde, Secretaria 
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025/2001. Brasília, 2001.
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19.PASSOS, R. G. COSTA, R. A. SILVA, F. G. Saúde mental e os 
desafios atuais da atenção psicossocial. Rio de Janeiro: Gramma, 2017.

20.STERIAN, A. Emergências Psiquiátricas. São Paulo: Casa do 
Psicólogo, 2000.

Específico ao profissional de Enfermagem:

1-BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Humanização. 
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Emergências clínicas baseadas em evidências: disciplina de emergências 
Clínicas. São Paulo: Editora Atheneu, 2005.

14- MARTINS, HS; DAMASCENO, MC; AWADA, SB. Pronto-Socorro. 
2ª edição, São Paulo:

Manole, 2008.
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In: Direitos Sociais e
Competências Profissionais. p. 377-392, Brasília: CFESS ABEPSS, 
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2000, vol.26, n.6.
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Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2004.
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2.	ABRAMIDES, Maria Beatriz. O Projeto Ético-Político Profissional do 
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clínicos e práticos da Reabilitação. Artes Médicas, AACD, 2005. O’SULLIVAN, 
S.B. Fisioterapia: Avaliação e Tratamento. Editora Manole, São Paulo, 2003. 
SHUMWAY-COOK; WOOLLACOTT, M.H. Controle Motor. Teoria e Aplicações 
Práticas. Editora Manole, São Paulo, 2003.

Específico ao profissional de Serviço Social:

1.	CRESS SP. Legislação Brasileira para o Serviço Social: Coletânea 
de Leis, decretos e regulamentos para instrumentação da (o) Assistente 
Social. São Paulo, Cress SP, 2004.

2.	BRASIL. Lei n. 8.080 de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre a 
Lei Orgânica da Saúde no SUS.

3.	_______. Lei n. 8.142 de 28 de dezembro de 1990. Dispõe sobre a 
participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde.

4.	_______. Constituição da República Federativa do Brasil. 
Promulgada em 05 de outubro de 1988. 21ª ed. São Paulo: Saraiva, artigos 
193 a 232 – Título III – Da Ordem Social, 1999.

5.	BRAVO, Maria Inês Souza; MATOS, Maurílio Castro de. A saúde no 
Brasil: Reforma

Sanitária e ofensiva neoliberal. In: BRAVO, Maria Inês Souza; 
PEREIRA, Potyara

Amazoneida (Orgs). Política social e democracia. São Paulo: Cortez: 
Rio de Janeiro: UERJ, 2001 p. 197- 216.

6.	______. Conselho Federal de Serviço Social. Parâmetros para 
atuação de assistentes sociais na saúde. Brasília, CFESS, 2010.

7.	IAMAMOTO, Marilda Vilela. Projeto Profissional, espaços 
ocupacionais e trabalho do assistente social na atualidade. In: Atribuições 
Privativas do Assistente Social em questão. Brasília: CFESS, 2012.

8.	A convenção sobre os direitos das pessoas com deficiência, 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa com deficiência – 
CORDE, Secretaria dos Direitos Humanos, 2008.

9.	BATTINI, O, SUAS Sistema Único de Assistência Social em debate, 
CIPEC, CNPq, 2007, SP. 16. O Serviço Social na contemporaneidade: 
trabalho e formação profissional. 8.ed. São Paulo: Cortez, 2005.

10.MOTA, A.E.; BRAVO, M.I.S.; UCHOA, R. et al. Serviço Social e 
Saúde: Formação e trabalho Profissional. 4a. Edição - Editora Cortez, 2009. 
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11.IAMAMOTO, Marilda Vilela . O serviço Social na contemporaneidade: 
trabalho e formação profissional. 8ºed.São Paulo:Cortez, 2005.

Específico ao profissional de Fonoaudiologia:

1-FERNANDES, F.D.M.; Mendes, B.C.A., Navas,A.N.P.G.; - 
TRATADO DE FONOAUDIOLOGIA. 2ª ed Roca, 2010. São Paulo. 34

2-FURQUIM, A M., Santini C S . Disfagias Orofaríngeas . 2ª ed. 
Barueri , SP: Pró –fono;

2004.

3-LIMONGI, S.C.O. (org). LINGUAGEM: DESENVOLVIMENTO 
NORMAL, ALTERAÇÕES E DISTURBIOS. Série: Fonoaudiologia – 
informação para formação. Rio de Janeiro: Guanabara Koogan, 2003.

4-LIMONGI, S.C.O.- PARALISIA CEREBRAL: LINGUAGEM E 
COGNIÇÃO. São Paulo: Pró – Fono, 1998.

5-MADEIRA, M.C. – ANATOMIA DA FACE – BASES 
ANÁTOMOFUNCIONAIS. Sarvier, 2001.

6-MANSUR, LL, Radanovic M. Neurolinguística: princípios para a 
prática clínica. Edições

Inteligentes, 2004.

7-Conselho Federal de Fonoaudiologia - Medidas de Controle de 
Infecção para Fonoaudiólogos - Manual de Biossegurança, 2006.

8-ORTIZ, K Z. – Distúrbios Neurológicos Adquiridos – Linguagem e 
Cognição. Manole,

2005.
9-ORTIZ, K Z. – Distúrbios Neurológicos Adquiridos – Fala e 

Deglutição. 2ª. ed. Manole,
2010.

10- OZER, MN; MATERSON, RS; CAPLAN, LR; Management of 
Persons with Stroke. Cap 10 p. 310-332. Mosby, 1994.

11- PIAGET, J. – Seis Estudos de Psicologia – 24ª. ed. Forense, 1967.

12- Darley, F.L. Aronson,A.E.; Brown,J.R. Differentail diagnostic 
patterns of dysarthia.

Journal of Speech and Hearing Reserch, v.12, p.246-269,1969.

Específico ao profissional de Psicologia:

1-ANGERAMI-CAMON,V.A. Tendências em psicologia hospitalar. São 
Paulo: Thomson Pioneira, 2004. BARROS, D.T.R. et al. Escolha e Inserção 
Profissionais: Desafios para indivíduos, famílias e instituições, orientação 
profissional, teoria e técnicaVol 3. São Paulo: Vetor, 2007.

2-BEE,  H.L. O  Ciclo  Vital. Porto  Alegre:  Artmed, 1997. BEE,  H.L.  
A criança  em

desenvolvimento.	 Porto	 Alegre:	 Artmed,	 2 0 0 3 	
BOHOSLAVSKY,	 R.	 Orientação

vocacional. São Paulo: Martins Fontes, 1998.

3-BREIER, E. A. Psicoterapia Breve de Orientação Psicanalítica. 
São Paulo: Martins Fontes, 1997 CAPOVILLA, F.C.; SEABRA, A.G. Teoria E 
Pesquisa Em Avaliação neuropsicológica. São Paulo, Memnon, 2009.

4-CERVENY, C.M.O. (org.) Família e… São Paulo: Casa do Psićlogo, 
2004.

5-CUNHA, J.A. e cols. Psicodiagnóstico – V. Porto Alegre: Artmed (5a 
.ed), 2002.

6-DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e Semiologia dos transtornos 
Mentais. Porto Alegre: Artmed (2ª.ed), 2008.

7-FAZENDA, I. C. Interdisciplinaridade – qual o sentido? São 
Paulo:Paulus,2003. FIORINI, H. J. Teoria e Técnicas de Psicoterapias. São 
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Paulo: Martins Fontes, 2004.
8-GABBARD,	 G.O.	 Psiquiatria	 Psicodinâmica	 na	 Prática	 Clinica.Porto	 Alegre:

Artmed,(4ªed),2006.
9-LURIA, A.R. Fundamentos da neuropsicologia. Porto Alegre: Artes Médicas Sul, 1984.

10- MELLO FILHO, J. Doença e família. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2004.
11- MUSKAT, M. Neuropsicologia do desenvolvimento: conceitos e abordagens. São Paulo: Memnon, 2006. 36 OCAMPO, M. L. S. e cols. O processo 

psicodiagnóstico e as técnicas projetivas. São Paulo: Editora Martins Fontes (9a.ed), 1981.

12- PAPALIA, D. E.;OLDS, S. W. Desenvolvimento humano. Porto Alegre: Artes Médicas Sul (7ª Ed),2000.

13- SANTOS, F.H.; BUENO, O.F.A.; ANDRADE, V.M. Neuropsicologia Hoje. São Paulo: Artes Médicas, 2004.

14- SIMONETTI,A.Manual de Psicologia Hospitalar. São Paulo: Casa do Psicólogo, 2004.

15- VOLICH, R.M.; FERRAZ, F.C.; ARANTES, M.A.A.C.(org.) Psicossoma II. Psicossomática Psicanalítica. São Paulo: Casa do Psicólogo, 1998.

16- ZIMMERMANN, D.; OSÓRIO, L. C. Como trabalhamos com grupos. Porto Alegre: Artes
Médicas, 1997. ZIMERMAN, D. E. Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Técnica e Clínica
– A abordagem didática. Porto Alegre: Artes Médicas, 1999.

Específico ao profissional de Terapia Ocupacional:

1-BEE, H. A criança em desenvolvimento. 9°. ed. Porto Alegre: Artmed –Brasil,2008.
2-BOBATH, B. Hemiplegia no adulto, avaliação e tratamento. São Paulo, Editora Manole,
1987.

3-CAVALCANTI, A; GALVÃO, C. Terapia Ocupacional. Fundamentação & Prática. Ed Guanabara Koogan, 2007.

4-CIF: Classificação Internacional de Funcionalidade, Incapacidade e Saúde [Centro Colaborador da Organização Mundial de Saúde para a Família de 
Classificações Internacionais, org.; coordenação da tradução Cássia Maria Buchalla]. Editora da Universidade de São Paulo, São Paulo, 2003.

5-DE CARLO, M. M. R. P.; BARTALOTTI, C. C. Terapia Ocupacional no Brasil - Fundamentos e Perspectivas, 1ªed, São Paulo: Plexus Editora.

6-DE CARLO, M. M. R. P.; LUZO, M. C. M., Terapia Ocupacional – reabilitação Física e Contextos Hospitalares, 1ª edição, são Paulo: Roca, 2004.

7-FERLAND, FRANCINE. O modelo lúdico: o brincar, a criança com deficiência física e a
terapia ocupacional. São Paulo: Roca, 2006. 171 p.
8-GREVE, JULIA MARIA D’ANDRÉA. Tratado de medicina de reabilitação. São Paulo: Roca,
2007.

9-HAGEDORN, R. Fundamentos para a Prática em Terapia Ocupacional. Roca Ed. São Paulo, 2003.

10- MACDONALD. Terapia Ocupacional em Reabilitação. 4ª. ed., São Paulo, Santos Livraria Editora, 1998.

11- MACHADO, A B M. Neuroanatomia Funcional. São Paulo. Atheneu. 2000.

12- RIBERTO M, MIYAZAKI M H, JUCÁ S S H, SAKAMOTO H, PINTO P P N, BATTISTELLA L R - Validação da Versão Brasileira da Medida de 
Independência Funcional. ACTA FISIATR 2004; 11: 72-76.

13- SMITH, LK; WEISS, EL; LEHMKUHL: Cinesiologia clínica de Brunnstrom. 5ª ed. São Paulo, Manole, 1997.

14- SOBOTTA, B. Atlas de anatomia humana. Rio de Janeiro. Editora Guanabara, 1995.

15- Teixeira E, Sauron FN, Santos LSB, Oliveira MC. Terapia Ocupacional na Reabilitação Física. Roca: 2003.

16- TROMBLY, CATHERINE A. Terapia ocupacional para disfunção física. 6 ed. São Paulo:
Santos Editora, 2013. 
17- WILLARD & SPACKMAN – Terapia Ocupacional. 11ª. ed., Guanabara Koogan, Rio de Janeiro, 2011.

ANEXO IV

EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL 
DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO 
FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO DE 2019.

Serão pontuados os itens abaixo, respeitando-se o fator limitante em alguns tópicos. Para cada item lançado no quadro abaixo, deverá ser apresentada 
documentação comprobatória na ordem dos itens. Caso o currículo não esteja preenchido de acordo com o edital, não será pontuado
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1 Especialização em área da graduação a que concorre à 15 Será   considerado

vaga de residente apenas um título

2 Curso de aperfeiçoamento ou atualização em área da 4 Máximo dois

graduação a que concorre à vaga de residente, com carga-

horária mínima de 60 horas

3 Monitoria na área de graduação a que concorre à vaga de 3,5 Máximo dois

residente, por semestre de atuação

4 Trabalho relacionado a área da graduação a que concorre 3 Máximo seis

à vaga de residente publicado em periódico Internacional

5 Trabalho relacionado a área da graduação a que concorre 2 Máximo seis

à vaga de residente publicado em periódico Nacional

6 Livro ou Capítulo de livro relacionados a área da graduação 3 Máximo cinco

a que concorre à vaga de residente publicado

7 Trabalho na área da graduação a que concorre à vaga de 1 Máximo dez

residente apresentado em evento

8 Premiação de trabalho na área da graduação a que 1,5 Máximo dez

concorre à vaga de residente apresentado em evento

EDITAL SEMUS VILHENA Nº 01/2019

SELEÇÃO DE CANDIDATOS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS‐GRADUAÇÃO NA MODALIDADE DE RESIDÊNCIA EM ÁREA PROFISSIONAL 
DA SAÚDE EM ENFERMAGEM OBSTÉTRICA E EM ÁREA MULTIPROFISSIONAL DA SAÚDE EM SAÚDE MENTAL, URGÊNCIA/TRAUMA, REABILITAÇÃO 
FÍSICA E SAÚDE DA FAMÍLIA E COMUNIDADE PARA O PERÍODO LETIVO DE 2019.

CHECK LIST DE INSCRIÇÃO

Nome: _______________________________________________________________________________

(    )Ficha de inscrição
(    )Cópia do Diploma de Graduação, ou declaração de Instituição de Ensino Superior - IES atestando a colação de grau até 22.02.2019. 
(    )Histórico Escolar do Curso de Graduação.
(    )Currículo resumido conforme modelo padrão Anexo II, ao qual deverão ser anexados comprovantes da produção intelectual listada no currículo.
(    )Cópia de Documento de Identidade
(    )Cópia do CPF
(    )Cópia do Título de Eleitor e a Certidão de Quitação Eleitoral.
(    )Certificado de Reservista, quando couber
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PORTARIA NO 008/2019

NOMEIA O SERVIDOR CLAUDINO PERETTO JUNIOR NO CARGO 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Nomear, a partir 3 de janeiro de 2019, CLAUDINO 
PERETTO JUNIOR no cargo de provimento em comissão de DIRETOR 
ADMINISTRATIVO, Grupo Ocupacional: Diretoria, Símbolo: CPC–1, com 
lotação na Diretoria Administrativa, conforme os Anexos VIII, X, XI, XII, XIII e 
XVII da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 2018, alterada pela Lei no 4.889, 
de 4 de maio de 2018. 

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Fica revogada a Portaria no 216, de 2 de julho de 2018.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

PORTARIA NO 007/2019

EXONERA O SERVIDOR JOÃO PAULO SANTOS TEODORO DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIRETOR ADMINISTRATIVO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 3o da Lei no 4.832, de 15 de fevereiro de 
2018, o inciso XII, artigo 55, da Lei Orgânica do Município e o inciso XXVIII, 
artigo 27, do Regimento Interno desta Casa, 

R E S O L V E:

Art. 1o Exonerar, a partir 3 de janeiro de 2019, o servidor JOÃO 
PAULO SANTOS TEODORO do cargo de provimento em comissão de 
DIRETOR ADMINISTRATIVO, Grupo Ocupacional: Diretoria, Símbolo: CPC–
1, com lotação na Diretoria Administrativa. 

  
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Pereira Macedo
PRESIDENTE

E.A.S.

LEI COMPLEMENTAR NO 273/2018

ALTERA, REVOGA E ACRESCE DISPOSITIVOS À LEI 
COMPLEMENTAR No 259, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017. 

O Presidente da Câmara de Vereadores do Município de Vilhena, 
Estado de Rondônia, no exercício regular de seu cargo e usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o § 8o do artigo 74 da 
Lei Orgânica do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vilhena aprovou e ele 
promulga a seguinte

L E I:

Art. 1o São alterados, revogados e acrescidos dispositivos à Lei 
Complementar no 259, de 26 de dezembro de 2017, que dispõe sobre o 
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, que passa a 
viger com a seguinte redação:

(...)

Art. 14. (...)

§ 5o As alíquotas progressivas não serão aplicadas caso o proprietário 
possua, no Município de Vilhena-RO, um único imóvel nas condições referidas 
no caput deste artigo. 

(...)

Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.

Câmara de Vereadores, 3 de janeiro de 2019.

Vereador Ronildo Macedo Pereira
PRESIDENTE
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